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INDICAÇÃO Nº: 728/2026
 

Indica ao Poder Executivo a adoção de medidas
emergenciais de assistência social e habitacional às
famílias residentes em área objeto de processo de
reintegração de posse sob domínio da concessionária
responsável pela rodovia no município.
 

 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem,
respeitosamente, indicar que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal para que, por intermédio da Secretaria Municipal competente,
especialmente a Secretaria responsável, que sejam adotadas medidas emergenciais
de assistência social e habitacional destinadas às famílias residentes em área
atualmente objeto de processo judicial de reintegração de posse, sob domínio da
concessionária responsável pela rodovia que corta o município. 
 
Sugere-se, de forma específica: 
 
- a realização de levantamento e cadastro socioeconômico de todas as famílias
residentes na área afetada; 
- a inclusão das famílias em programas de aluguel social, caso haja necessidade de
desocupação; 
- o acompanhamento psicossocial por meio da Secretaria Municipal de Assistência
Social; 
- a elaboração de plano de contingência e reassentamento, de modo a garantir que
nenhuma família fique desamparada em eventual cumprimento de ordem judicial.
 

 
 

A presente indicação tem por objetivo assegurar que o Poder Executivo esteja preparado para mitigar os impactos
sociais decorrentes de eventual reintegração de posse, considerando que diversas famílias residem na localidade
há décadas, tendo ali constituído moradia e vínculos comunitários. 
 
Ainda que a área esteja sob domínio da concessionária, é dever do Município zelar pela proteção social de seus
munícipes,  prevenindo situações de vulnerabilidade extrema, desabrigo e ruptura de vínculos familiares e
comunitários. 
 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a adoção das providências necessárias,
de forma preventiva e humanizada.
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Plenário Walter Martins Moreira, 26 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Patrick Motta
 

 Patrick Motta Nogueira
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